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§l ql - o píano de Carsos,üaude, tern porobjetivos: 's-v'

| - e-stimular a proÍlssionalização,

d99 ,Sêrvidores da Área da

Caneiras e Vencímentos

l,^:jr,:, condições para acondições Oe tiabaffio;
realização do servidor como instrumento

r de melhoria de suas

ll;s,J;','ff s",x[ttfl"J:",:x":;LT:fl: Iilt*:l o rempo de serviço,
de desemp""fr","iirvvrvrrrrenlo na carreíra de acordo com

\, 
Íatória e aperíeíçoamento profissional;

tempo o",À-ç",

a atualização e-o apefeietçoamento tecnirco-proi.issirssronal

avaliação

..'-1

| -.-..serut tgI,

tempo o"la-ç"t rtüíl-oefito condízente com os respectivos níveis,c fn.--^:^ -
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ESTADO DE RORAIMA
PREFE]TURA MUNICIPAL oe Can,a,cmIí-

v - assesurar ,r".fi::1 
L. ]:l:l*,o" o"r- lffiÍil atribuções ísuais ou

ff::[?'x31ã'Éjfir:"adas as ';6;;: de carárer índividuar e as rerarivas a-natr:reza

l,- Auxiliar em Serviços Oe SaúOe _ nXSi
rr - Asslstente em Serviços de Saúde _ ASS,lll -Anatista em Serviços ;. é#;:ÀfrS
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§2".DosprofissionaisadmínistrativosdaSaúde,lI'i;i..il
-:ú ;:' 
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f.- Auxitiur em Serviço de Apoio _AXA;

li, _i."r::^ll,." 
e-rn serviço o" npoio_Àsn; , .: . 

,ttt_ASSlStênteemServiçodeAdministr:açáo_ASAD.,j,

ART' 5',- o Plano de cargos, caneiras e Vencimentos dos servidores da Área da saúdedeCaracaraíobservao"sug;iÀt.;í,i"ioi"".l,',.'.'.

l,

. )'.

t'

illli.,,;,lio:L":il::, por via da formação continuada

dos diferentes órgãos e

da Secretaria

9.e,q,-e,, 
yotvrfnento funcional e

,-

,.'ã,*rq:reficácia, avatiação de desempenho focada no
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',';,,,t, PREFElruRAuururclneiorêÀnacnneí
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, 

í Dos coNcE,r8ê"ilt1ifl,;; *="r;,..,
)--Ãr- - 

o* 
:-__lli: 

*-ln:l:"]::-1-'-tT9?-..,-9-"r:,,.r--L"lsirenlos'eqr-srdera=se:

I -" -l 'i-': ---:-:'1.-- '...:.---..,.:,11 .. :, ,' ';:.- ,..
com a rlàr-mã, áeoãi,pàga;a ôãrn, o tr"rrro gruu,6*.,e nívet de escotarlortrãl'rãi;;;;';T rabeta de

) ';ã I - 'A'\'/alíaÇão de Desempenho - E o proc'dimento utirizado para medir o cumprimento
Ery

I ,# ,1H,:i:??:X:;"0;r*'n" pár" á;#,,üà'm como para permitÍr seu desenvorvimeáto
) g 

: 
"'.'. ,t ', 

. 
'--"'v,rrrr!

) :ei ll - cargo PÚblico - E o,conjqnÍo de atribuições e.responsabilidades gue se cometem a

I f g :f,"':li',"J;.'? i"""3,il;l; ;U"l";;ru;"*fr,[i3ç;';o;ffii:=:'*.àH:i?'il,"
Í 'J' lll * cargo PÚblico Efet'vo --E o,conjunto d-e at1Íhuigoes e responsabiridades gue seI q ) com:§ri ,1,, rà*10ãi criaao po,. rãilJã,.,,iunorinããJ-proiral,"tribuÍções 

específicas,

i, F, ;ffi:"n;T*i, §"§§x;ilií:[il,"",,:"'g;#::,::'r,T,,#,[:., destinado a ser
) 'é u- carso púbrico 

", .-ry3*" _ el;ü;#lj,lLo,*,biridades 
sue

, € , 
' .u .or"-rur; ;"#'=ui),ooi,' 

"rnoI 
-r#'1l!. 

"g* 
:denominação própria, atribuicoes) Ê especíÍicas' nti.,uto 

"Àtto 
oe vagai ãrJólirãnto pago peros cofr.= púbricos, provido em

i.?.]carátertransitório,oeri,'"nãmããõão=.,I*ã,l;Lo..peloPrefeitoMunicipal.I (''' v - Função Gratificada - g::r^r:r: de 
.atividadeq _cg.!henu,'Di..ção orru.""."oramento) ''-''' " desempénr.,uout Àoti]veis operacionai" e.int.-uàlari".'ãío;ffirhação 

criado por rei,

!,=' " üffü{fl;_s*:"y,il,TTi"Jij'ffi'1iru[:{J[*[;3;"# i,=,m+;;rã**

i;F;- , ;"':*']; 
o".ri,*o-".is"+ã;.;"'"i,;ÃXJ";.13 

"nn*,mediata. , 
,ouno' bàÉê'ô-"'r'e.

XJ|.,;AT',#§;:: lfl:sr1-^i:::T: ,!,kumenio de sesrão e poríticah u m1 n os i,,t-*i"0" ã; ;ÉôilH:, J:f :J::Í}flil:#,organí2aciônal;

YJjL;,i:f§,?,1? ;::fl:1,g_" decorrente da prárica de iricitoobjetivodesrisar"";,ü;"i;;"rlffi .ãJ':,,|Jã,IT,* ji

na fonnulaçao ffitao

de recursos

, que tem por

lX - EnquadramenÍ

","ru::1ifu:*HliHffi :",::',:ff :'::"1'"n,iiffi :Hi:.'""ri';;;3u
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: pREFETTURA MuNrófpiiôÊãânnc.qnai :

v
^ 

* Exercicio Eíetivo _ É o p"rioio oe 
.1f"r1" ^"9n1nr" 

iq= 
_r"Jldr., na Adrninistração[Xi§ffi] #,-3:ilt:jÍ,fl:HffiiJ"o,.sao aa nomrnJ.si,1p o Estaduar ou:coàrar po,.

-: . r:i:' l;iy"Jl=1+*r'j4:' ': 
' :. '

I.l;fx,lrJ'j,ii;S,[x3,ff r,:,:i:11": ji9,:p_z:r{ese,vioo,queocorrea
íÍfiTillr.,?:TtT:,S.i?;#;ffiI;#fu:À}#3-13,ffi Hrjf ffi##ti",i jBÍ:Í:_::uncionários públicosdo Município de Cãracaraí

Xll I Faixa de Vencimentos _ É, c

xlll - Funçãp 
"u?,f: - E o posro or"i:l * I*=ul",nr:oo11,:traç!o Munrcípat, provido

::.":l"t 
transitório e r"- tã*..iu"i"i, quããã'r1á;; *resoria de carso púbrico.

!V - Grau - E o posicionamento 
*:^"-",:,:*!{o em qO; ",rrr. ";;;;",:rHí.'l:'É"#":;i'Jrif,:ir"J,:u,'ii'i"uooporrerrarypa*tooososcarsosdeprovimenro

, : : ,: :

XV-lnterstício_l

:.;dff 
Hff .:i.::,,*"ni?IJ':,,",:'T":r'.?ffi"iífffi 

Jg,f ffi *paraqueo

á'i;,:?:'5:?;,T.,1*:*nn:m:#ffi 
,il","..,*;;;.,.=*o;;.

,XV|l-Nível_Éograudeescolaridudun..-.--...-.......,..... : rvysoocu lU para provtmgnÍo.dô.r_=.-^
xvlll - Nomeacão ,. , regessárig oqra provimento.do cargo.

l

,,co 
n1 unto- [qrmqdo peta. refêrên cia n u m àrica

i--c§ it r;r;: iiiri; a. i,s ; ; e o,seu

#';,1:'j:':1:1" lynro - É a rorma

oanomffi
xxll * Recrutamento-Limirado - E a foli:,:: g:r,Tgnro de cargo-.qomis§ onado que só
Pole ser ocupadg por servido, oo q*ãro ejelivo {a AgÁinirilrç"o MunicíparxXlll-RemuneraÇao-Éa,ut,io,iç"o,";;;;.;,-.

vencimentosevantagens. - 'vu'vL nespondentê à soma dos

Hy - servidor Púbtíco - E toda pes
?l1g oã 

"'ilrr[i."r" 
ererivo o, 

"tfu 
J1*u que, lesatmente invesrida em carsoaoministraÇão Municipar. errl comissão, presta servÍço ,àÀuü.uoo à

.ii
rl

i

il

tl

,:
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xxV-FunçãoFública_Fostooficialdáíàolii".o"s".uiiopublícoMtunícÍpal,provido

iilo,[Tt'"'fransitór:io 
e nos tu'rár-o"Ju'iãl'à"ri"1#:;[*", a caresor,ia de carso

xXVl*Símbolo-.51posicionamentod**u-.;,issionado-definindothe--o--.
vencimeato- e,g uese-id*tir"rcom:oieçeetivo código.

xxvll - sisterna unico de saúde - É o clliunto de. aqies e Àervíços de saúde prestados
ffi:,::?;";.i;rT1y'og"= pc,urúus iJoiá; urtuoúãiã:ã:m-irnicipais, da Administracão-"v!q e !!!ir!: =.í 5 cas fundações mantidas pái" poãar'-pouriàÉ: -.--EÉrg'

ã
áw
w
B
@

XXVIil - euadro Geral
quantitativos a força de
Administração Mun icipal.

- Conjunto que indica
trabalho necessária ao

em seus aspectos qualitativos e
oesempenho das atividades da

.w
',.:.
.áh

l§.
'trY

,i

Ér).

(-l,

.ir ;"':''i
(;
\i:.

(i
i. ,
'':.t.- 

):

t...;-.:.tr..

l:

xxx - 'Tabera de Vencimentos - É um ::tunto or:gqniádo,de crasses e gÀus oeretribuiçãopecuniánan*u,"ãáããop*.ioIpo6;ilàã,'i,ãrr,ifii"ip,t..'...

xxx - Vantagem l:::::l , 'T 
o conjllto del adicionais oe remuneração de naturezag;cuniária de caráter individuaí, .on-.Joiou ,ão*iià-ãiJún'iao,o" direitos:p'wístos, ern

HfJ" rY:L,ffnto - É,a rerribução pecuniária arrifuíia mensarmente ao servidor pero

i;ra 
, 
j ia l.Lj: i,:!_r;

. , DO PROVIMENTo po§ cnnêos
ART: 7e : São requisitos básicos o.r, ,ror,,,"nto iê 

""rgoipúblíco:
em concursoassíficaçãoeo,pffi

ll.- idade mÍnima de 1B (dezoito) anos;llf - nacionalidade brasilàíra; 
-'--' e'| tve'

.,
lV - gozo dos direítos polítícos; :

.

v * quitação corn as obrigações miritares ereitorais.

vl -- nível de escolaridade exigido para o desempenho do cargo, conforme estabelecidono Anexo lV desÍa Lei; 
- :'-- rqrs 

: ,,, :

YII - "ptioao 
física e mentar 

.co1ngrovad1,,:1q1y,., inspeção médica oficiar, nos termosdo Resime Jurídico oot ÊuÃ"iãiáiàã pio,,.os do Municípío.
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ESTADO DE RORAIMA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARACARAI

vlll- idoneidade morar, comprovada mediante AteEts6s,6s,Bons antecedentes;

lX - habiritação regar para o exercício de profissã"1;il";"ntada.

W

ffi

fr,,'ffi',

aRT' 8e ' As pessoas poriadoras--de necessrdades especiai§. ser:ão r:êservadas \,{acas. nopercentual. de-!% (cinco,por cento) das vagas orertaoãs no;Iã;Jüffi;;ffi;;com a art.2', rnciso ilr, arínea "c" e rú', da reii n; itàslag i"-u'.íõ.'rõãs,"ãl;comprovaçâodanecessidadeespecialat.a,esããiiá;úeãi.o.
..

-far'ágrafo-ünico-----As atrib-urçõ -púenaju;iific?r ããG..iÍequisitos, üesde que estabelecidos em lei e/ou prevístoino Editatoo cãncurso.

1,TI;31^: i: ^I"l'r:ntos o99 garsos íntesr;ntes do 
lAnexo ,t desra Lei serão

ill',,'j#";,,??j,g::.",p,"r,"t" ú,,icipã, ffiüH;,,##Xã[ ll,,l?ãl,oi§'urTjll
3ll5::"ifl rt:l=:-_g:^._19,quehajJ,Lg"l-d"à=çãü#;;i:,1;:;:";,HJ[:T:

S::ffif.: 
dere decorrent"s e'o páiJ';q ;ã"i#íuorãTfi'=:[:;;IT; o::iX"'.àHpessoal.

í. fr, . t-denominaçãoevencimentodocargo; 
tt.' ' 1

Íe,,',.ll-quantitativodosCargoSa,u**,.,àol,,..:

[, 0 , .' 
lv - relatório do impacto da despesa na foltra de pagamento e no orçamento geral;

[t:r+ --]h,noiç"+a.or-.*r"n*;;*; ' 
l : ' ,, .----':' -,''

)r, ,,.r'1,' ,,, , . ,,'.. t,' - : - r.'---=1'-*l'-:-i,1;,.1.t:.*;1.- 
1-1.-'i-==--

)-,,r.1-i.,',.
\., 11.

)

)

) "'
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t
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fr
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§ 2" - o prazo de varidade do. concurso, q9 cgndlores de sua rearízação e os requisitos aserem satisfêitos pelos candidatos serão estaoereciàãr 
"rÊoiur 

a sei Íiiado na'sede daPrereitura e pubricado 
"* ;,sã";;jãffi*s:::y;#-Ãriódíco de srande circuraÇão

§ 3o - o Edital de convocação para o concurso púbrico p#;ãã*Í;r a rearízação desteem etapas. re- ryv rvvv

:

§ 4" - Não se abrirá novo 
-c.oncurso 

público enquanto a ocupação do cargo puder ser feitapor servidor em dísponÍbilidade ou por candidato upróurào em concurso anterior comPrazo de validade não expirado.
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P REFE r ru?sÁril?i,3irff ãê,Ein.q c anoi

I 5" - n aprovação em concurso pubrico 
1^rr. lii:u: à nomeação, para o número exigido0e vagas no Editar,,d"rl.ro do-iãJo" ãe vatioaàe Jã""ã"rr=.o, e quando ocorrer,ffiffi:1i,r,:i"fi.o;""iil..:,1!:*lí"^{:1.ídatos, e só se efetivará após prévia insoeeãcill*I111_s!:._d_q:Êiq,.;ér_n:""-.,.1ff lü';rãffi :_fJf f#::,i,*_::_::::

a"* 
.-r= 9'g teú[minatór-io-gu.crassrfi catór,odi:-cada-etqpadoconcurso:

,,- : ., :: . Vl, - .§!^O^:.-.:="?,urídade-. 
exiOívet,

: .,r, . documentaçao,pertinente,

§ 6" ' FÍca arrtnrizarto a ôr^^-:rÕon.,,..o,q;;,ãilÉff :.il:,?i""Hrr"x,,i,,11{;§l:lJinn"?:3;Liã:rffi:r,;::::
::,:1::,t:: s-q nó9se ; ;Llilà?a"ir=o'"rsu,.,,-.án;o-áàiooexe 

de aigr6., aisuma
l"'r'vr 

ru'd uu EQrlal' 'bem como para atender n"ã"r.iJãiÃ]oããorini"tração 
municipaÍ.

§,1";5fliã,:l?'?:j;J,.:;:T:i,T-li,-:J:fí;,jil,,á 
""*dão 

de rempo ." ;.;,,"
ART'í1 -Aréú das normas gerais,':^":,*l:Tospúbticos 

:e1!oiegidospor:insrruções
ls,eciais, 

quefarão pane Jà É;;ü;'üp"it"rãr,.;ffiliprincipioda 
pubricídàde.

I:egrt" único - Do Edital'tdo concurso deverão 
:"on"*^- 

^,-'-- 
t '- :----

'seguintes requisitos: star ainda,. ent re outros, os
.:'I-onúmerodevagasexistentes; '' ,t 'l .'.--''.',,,.,' , , 

,

II - as matérias 
":!r" as quais versarão as provas e o^ -^__ _ i.tnctcação bibliográfica; 'vrv -s respectivos programas e

I|t-odesempenhomínimoexgidopara.aproVa.çaonas.proVaS;

lV * os critérjos de avaliação dos trtülos; sã 
"pi*u"Ír, 

, , , 
, 
I 

;

t:

l,tl
i

1i

i

rl

i

iVll- u 
"urga 

horária oà truouiÀo; 
'

Vlll - o vencimento básico do cargo.

h o m o lo g a çã o da s ;[, 
" :' :*'---'t=t-c'--€ssê$urado-é-d keito*de-r

"o 
n. ur.ãã;;;d;Xn Çoes, p u b I ica çã o a á resultaàoü;;;ir""ü

homologação do

[|!l í3 * o servidor aprovado e{ eretivado após ôs (treir;;";;:"";ilr:T:#.,t#:::;i*#?tXiil!?r,.Í5íl;,H?

/,"#rxl,Tr:riíiâ'gtr;,11*'íilffi "j,r,,";;;;;,;.;,,u0"".iáo.f desta Lei. .atores .on.tunúr Jo Artigo 70

§" r' ; â ffi :H: ; "#',l;ff ?;'; f,'-: i,'# ?r:: i:i lr'ü;,i,"J 
e a d o pa ra o ca rs o d a r-

)j,";?,il'#..'J":ffi;;:,::,3::;:ff:[J na crasse ;,;;; " no prjmeiro 
sra u de

''+{' 7
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'B,,lll_CargosdeContrataçãoT.empoÉria;

@

& lV - Cargos de provimento em í1nmío^Ã^

, .]yi1. :Ll;,.üli
'ft i:-'::::':-''"':.:.i.' .,:,..:./

-:-,ii.:

arrooo oÉ.*oRÁrMApREFETTURA rr,rururcÉÂIô?.Xo 
^. ^. ^,

v,rrv.rAL ur UARACARATrYllclPAL DE,CARÀCARA]
:..- ..-r..-..- -.:

fli;t;,lfiStffi; ::ffi,*:Xn:H; ". arsos 
:: ::"o. de pessoar da secreraría

| - Cargos de provímento Efetívo; 
* 

'

í.à
I' E Dos cARc".Bê.Élroí?#éNro EFErvo
, E , ART. 15 - os cargos de natureza efetiva constantes o"o, a, ."oo proüdos:
1.. .ê

i Ê , 
| - por enquadramento dos atuais servidores titurares de cargos efet*""r |*r.itura;

) 'X', , e litulos concurso público, de provas ou de provas

) 
= 

Ànr.
).P.i..-í.6.-oSc^rgosdeprovimentoefetivosãoos'coRstaniesaoenexoIll.
I ;-. ffil;áL: 

:?=',."r i-:::r:,",:JTffiJil:,r,j,i"iHx,T:;i:?.*il,rl"^^nq:..,l' , i*"iÍid;ü.':iJ#"";t:;;'# il"{á':r=e+F;- J#il:l';u#,H,:T
) l,l-§a 

responsabílidadá u qr"-r'tne der causa. ' ara o beneficiánb, arem de acarretár

;@
â:a}'ry

3LI; 11 ;ii::#J::iTJ,: gXit:,:: 
;JilT-"J I i 

"Ti,, 
H 

. a s ca nei ra s d a Á re a d a

Dos cARGos DE ccjr.rinÃiaêao rrnapoRÁRm

âf'l;i l, ; ffi:':ffi?;*: :Tg:,,11.,L *,1:::,,ll,rsr,':r;;ji.,] a Adm in ís tra çã opor excepcional interesse pOOtico. 
. ._,,,,, rr

i.,*i+ü'1,"T;::J"' 
derinidos no arriso3T^11..or,,j,r*1o ,;;";, ,ro carsos de

5::il:§ L :íá i:i::: 
"i 

ü:_{ :.ít:§", J,:tr, ;m*, g1,,*,, :: :, :,1 exec u çã o d ea c o rd o s Íj rm a d o s p u r o ú, Á"üo jji;;: o""?3fr 
"Tr;.":f H t.?"x "o 

n uã, r o. I;j;:'# ; ;
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"/r'
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ESTADO DE RORAIMÂ

càô

,J § 3" - Na hipótese de extínçã9-no:Plo-glm-as-.-Çon-v-ênio, acordo-e a.|tiste r,.rerrcionadonõ-

* --- --- xi:ff:Ti:l:::'::=::".:*..ivo§-carsl; ããrao automaricamente exiinros e os contratos

X ;;ild;,;#ffi";""1ã'J'i"1"rii,,ii5is ocupantee os oireitàs-d;;;;ã,;;;;;
@

e Dos cARGos DE pRovtMENio ela connssÃo

§,3,J,3n";""i:t?:j,:-',:T:'E::: lqm1,o1ária " ;;; '"'*.il"; ;;;";;;,;", oà,., "::",;S§#:,,?:.",Jlili:,**:"?^*,.* Ê";;;;r i,,iilr"o. ,iffi#.,,r"J,'8:;*#T"ffi;:,i
estão especificados em lei prOpna.

a juízo do Chefe do Executiyo,Municioat:pal;

1 @ ART' 21 - os cargos em comissão, de recrutamento amplo, são:de livr:e nomeação e; @ exoneração peto chefê oo fxácuiivJ úúciõài assegurada à conformidade com a Lei de
, @ Estrutura Adminístrativa do Poderr*""ritã?ã Município de caracaraí.
\j

' 6 § í" - os cargos em comissão 
lerão Rrovidos mediante livre escolha do chefe do poder

I ? ,1X,"",:tlY"-:*;,1"'r:u:T:t1,,:":::'-1.!:. l""onlu",-t capacídade',pionssiopal é/ou ent"e

:€ ,

,.,ã'§.l^.o*"dooservidorefetivodoMunicípionomeadoparaexercer.FunçãoGratificada

.P].3,:[:'.?.ffiignaçãodocargoouconnãí|;;;lffi";;}H#T#;ffi";JilTí'

' ' ' remuneratória fixados em parggla única, ;; t=;rr desta Leíe 
"À-cànronnidade 

com o, '*+r' , Art 37, X e. o u.t ãó;# ãã car.titri-ç#;#16§êrli,ã ã,iio:j o que diz ó art. 23,
:-:,ê
;jy Inctso Vlll da Lei Orgânica do Municípià- 

' -:':-'e

i. , ' , - ARr.. zi-: a- àês-Uâô,-iràãJmeçã.; ô-*"t,r.;;0a"4*ffirrrãÉ",-,drJ.,.*igôs.G;,_.,;i,l_ 
,, I ,,

,. / rl

' , 

t 
: 
'- " pl ovlmento ern' comíssão encontrrr-tàÉrtãoãlu",our no'Anexp:Xldesta. Leii.i;'!+.;11.-.-.:*J.J.!...-.r .,\-.. ir ei.;rf. I " "-r- -. --: ." 1:t,.,',..,ART.24-,A'exon'e,^nanrIa^^.^^^...l
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ll - a pedido do proprio servídor. i

' : I l, .i,;,,,,,, .,,,...*..' '

:---

ART' 25 - para efeito o"rru.li;.,oynção Gratifrcada e a designação de servidor do
: quadro' efetivo 

"r', 
t"ãCãr"Irunrítoriã,;;;iil"r 

nas unidádes ôrganizacionais da, 5,:rJ"j:T:r[TH::lj" õ*uà,u, exercendo arribuições remporárias de díreçã0, cheria
\ ' : .:

frT,r1:.j61r; 
É vedada a acumulação remunerada de oz 1ouàs) ou maís runções

, âH;,.1i.;"â."xnTTr;=lf;iiliilxx;"TÍiixml:,ínruneàçao oas Funções
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ESTADO DE RORAIMA
PREFETTURA MUNIôIPAL or cÀnecanní

Parágrafo unlco -A designação para o 
"*ur.i.iào; rrrçâ" ôratiricaoa sera conceoioamediante ato do Chefe do Éxeóutivo ttrtuÀicipat.

ART. 28 - O servidor que pàrder a desi- v àEr vruur (lue peroer a designaÇão da função de confiança voltará a percebero vencimento do seu cargo efetívo. 
"e'

&' Gratitrcadas o instituto da progresrãã nári="rtal, oàsoe que-'ãpioruoo, em concurso'5 ,.., Público.
w
- CAPíTULo xE'l-

@ DA CESSÃO DE SERVTDOR:,
€ ' ART' 30 - No âmbito da secretaria Municipat de,sauoe o- servidor poderá ser cedido para

P, ;ffi?.$:lo 
ou ínstitriçuo o" ;.à'r; ;;lJàrqr., esrera de soverno, nas sesuinres

=:1. .l

ê 
/ I- para exercer cargo em comissão ou função gratificada;'â i j:'

iEÉ

ã -,, 
' ll - para exercer cargo ou emprego no qualfoi investido no órgão ou instituição cedente.

@t]t' i : § lu t T ::lquer hipótese, o ônus de sua reçnuneraçãolserá assumído rr" u*a; ",ê' instituição cessionária; "I "-" '"',
\ré#,:a \.

'J ' § 2o - caso'o seruidàr opte pT 
i:::b"r do cedente'a.r,e.ryu1eração do cargo ou empregoi:i Ílo qual foí por ele ínv*.t!oo, o órgão o, uriiJãàe cessionária éíetuará o reernbolso das*i' despesas correspondeniu, 

-

iLY,. :..' " ' 'ART' 
1L:,1:rg,"'3edente, o_perÍodo da cessão oo.servloor:r"*:"orputado cbmo tempo- o-._-i , de_g.e.rv.rÇo par:alodo_s_osereitàs hsáj*-.- -__:::: --" -,""1 

--lo -.1

',t ,',, , 
fJ:,:Tt:..q::"."J;:j=:,,:,:-10:? ,g:"ul*tvidas nororsÉo=ouiástituição,cessionárja_;

:ilflil ,."r consíderadas para ,ir,l*-;;,"d*;#ilr#';',#1r'§#Jr:.;.ril."11?rE:
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cApíTULo xt .,''.,','

DÂ ORGANTZAÇÃo DAS CÀnnrrnes

: serão estruturadas emeargos ou ernpregos, classes e graus de vencimentos ou salários. ,-
Parágrafo Único - os interstícios para o desenvorvinrento na carreíra e graus de 

:

vencimentos ou de sarários 
"r;o;;;;;" *,àã""idos de forma que seja possíver, aoservÍdoi que néla ingresse, ar.ançâ4ã iii*; gJ;e y.encímento da,ôlassé ou de satáriodo seu cargo o, 

"m[rego. 
' 

:

' ART' 33 - o^s cargos ou empregos estruturantes das 
"rn"ir".'oos servidores da saúde,com competência para atua' i:=r ,:"ài.à" ;r";;ã" à s.qyde, pesquisa, fiscarização evigilância' supervisão, coordenação, perícia e apoià especialÍzado, são os seguíntes:

| - Auxiliar em serviço de saúde 
^--MS - 

correspondentes às categorias profissionaís
ffirfflã:;:;'J§3[:s que-exisem, para o ,áí"*urcício, níver dã escoraridade de

10
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lr . EsrADo DE R'RATMA

l..! . - 
PREF_EITURA M UNICIPAL DE CARACARA

D
1p ' ll - Assistente enr S.erviço de Saúde - ASS - correspondentes as categorias profissionais

[ ,- que real[zam atívidades que exigem, para o §eu'exeiôÍôio, níveÍ de ensino Médio
2',; Completo ou Técnico Profissíonalizante;rrvv I r vÍtoJtut lqil4qt tLE,f:
h-€-, -------'_lll.-- Ana.lista-em-Seryço de €aúde---ANs-:-correspqntÍãítêsãícaGgorías íõfisãiõãalã
ã g que reaiizam ativiciades que exigem, para o seu exercícío, Ensino Superior, de acordo
,-' á ' com a área de conhecimento definida para a carreira e com o registro no Conselho

É?,,.,-,,c,ompetente..:.
-rr@ '

;
ffi€

). [-t ]

), i,.
),:'. . 

,

),i
),,
),i

), ',

),
),
),
),

I
);

ART. 34 - Os cargos ou empregos estruturantes das caneiras dos servidores
adminístrati.vos da saúde, com competência para àtuar nas áreas de auditoria, gestão,
ensino, regulação, produção, apoio e infra-estrutura, são os seguíntes:

f Y fundamental incompleto ou completo, de acordo com as exígências da carreira, definidas

;: 
= 

-- - lt - Assistén'rc:-em se-rv.iço oê npõio--ÃSÃ-;#éipãnàãÃte, ã;ri;d;ias profissionais

í'ffi que realizam ativÍdadei que exigem" para o seu exercício, nível de escolaridade de
7^ @. ensino médio, deíinidas segundo a Classe.
)^,Ã ---- 

:

D- aI, , llt - Assistente em Serviço de Administração - ASAD - correspondentes às categorias

f :: profissionais que realizam ativídades qúe exijam, para o seu exercício,' nivãt oe7^ i j escolaridade de ensino médio e/ou formação específica, definidas segundo a Classe.

D;jã §l ::,-§'99::!r_so jilisões.,cue 1órunam' gg;tp de:determinado carso ou

i]'):, _ _.T?ilso:,' "''y:o1o:: :_"T:::l=,,1,:i:1"__::yll*1d
I,4g.i..._,' ' ,1.1" -,O.cargo o-u emprego,de Auxiliar em Serviço de Saúde:MA-.-está:estruturado;na,i;,.ii
). ,:,:i= 'Classerl.-..conforme'o::incisó l'do: Rrtigo.33 - regueiendo-se para'seu;'provimento o:- :i,7r' '-" trnsino Medio Completo, definido segundos'as Classes.)., ' ,,1- . ,. - --. 

. . ., .. ...--. .. . ... .:..

'§ 2".- O cargo ou ernprego de Assistente em Serviço de Saúde - ASS - está estruturado
na classe ll - inciso ll do Arti§o 33 - requerendo-se para seu provímento o ensino medío
completo e/ou técnico proÍissionalizante definido segundo a classe.

)rt *o - O-ear-gLo-ou-er+r.pregxr-deAnalÍst+ear-SeMço-deSaúdo-ANS-está-est+uturads-n

;_ , :lasse lll- inciso lll do Artigo 33- requerendo-si para seu provimento o ensino superior,r) de acordo corn a área de conhecimento definída para a carreira.
), 

- "'-- "- "- "-:"
§,.4" - O cargo ou emprego de Auxiliar em Seviços de Apoiq :- AXA = está estruturado na
classe I e ll - inciso I do Artigo 34 -: reQuerendo-se para seu provimento o ensino
fundamental completo ou incompleto, conforme a Classe.

§ 5'- O cargo ou emprego de Assistente em Serviços de Apoiô- ASA - está estruturado
na classe lll - inciso ll do Artigo 34 - requerendo-serpàra seu provimento o ensino
fundamental elou medio, de acordo com a área de conhecimento deÍinÍda para a carreira.

§ 6" - O cargo ou emprego de'Assistente em Serviço de Administração - ASAD - está
estruturado na classe V - inciso lll do Artigo 34 - psqg6pendo_se parã seu provimento o

t-l-1

r:eali

I - Auxiliar em Servíço de Apoio - AXA - corespondentes às càtegorias profissíonaís que
izam atividades que exigem, para o seú exerôício, nível de esiolarÍdade delensino

11
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ESTADO DE RORAIMA

r't ,. 1 PREFEITURA MUNICIPAL DE CÀRACARAI

4 ,, PriE:Er r 

:oo Tu*':Il: 
D-E 

'ARAÇARA,

)1 , ensino médio completo e/ou técnico proflssionalizante, de acordo com a área cje

).1 ' ' conhecimento definida para a carreira.

.t,-' ART. 36 - A mudança de lotação de cargos e a transferêncía de servidores entre os
) ' à,. orgãos e as entidades do Poder Executivo somente serão permítídas dentr:o da mesma
n? caireira. 

--

.fJ4 -- -------:-'--
k m : Parágrafo Único - A transferência de servidor nos termos do caput deste artigo fica.€ @ ParagraÍo Unlco - A transferência de servidor nos termos do caput deste artigo flca
) I ; condicionada à existência de vaga no órgão ou entidade para o qual o servidor será

n Y tr:an'sfer:ido nos termos da legiúção vi§ente, r:êspeitada'a carga horár:ía do cargo

j:,= ocuPado Peio mesmcr.

'as de que trata esta Lei
j: Y para órgão ou entidade em que não haja a carreila a que pertence o servidor somente, .^
F € será permitida para o exercício de cargo de provimento em comissão ou função

Ia C gratificada, nos termos da legislação vigente.

> de cargo de carreira inrtit*àã"'io. àit, t"i aiuará na estrutura
,À B administrativa da Secretaria Municipal de Saúde, nas unidades de saude ou em

L'.à programas vinculados e coordenados por outros orgãos da Administração Diieta ou

[ ã , lndireta do Poder Executivo do Município. .' - 
,

f.,Ã . -í- írÇT. 
A3F.E GAPITULO Xt

\'.-
l * ART. 39 - Os vencimentos iniciais dos cargos efetivos estão definidos 1---I t._.. ' -.., _ sv - vo vEr rLil I lsr truÕ lr llurdtõ uuS udt guü. ctct
4 :-i cada uma das Classes dos Anexos Vll e lX desta Lei.

I i ' Parágrafo Único - A revisão dos vencimentos mencionada no caput deste artigo
) . @lTlprerno-+B§5-{6-p6rys{l+br€+eqq-eonfoffiida§g*qgçq€rtJ2das Di

| .,, , . :, Gerais Transitorias (DGT) da Lei Orgân,ica do Mr,rnicípiõ- ;;;; ,

l;Ã ' ' ART. 40 - As Tabelas de Vencimentos do Quadro de Pessoal da Secretar

l- ;-.

" t:.. efetivo, bem como para os cargos de ,provimento em comissão, deverá ser efetuada
f"1',.-;'"-'"-. ;- anuqlmente e sem distinção,de índices; aonforme..disposto no art. 37; inciso X da -

l,''.'1 , Constituição Federal, desde que não ultrapasse os limites da.:despesa com pessoal,

i, , , estabelecidos na Lei de Responsabilidade Fiscal. i , 
,

- :- -.::.t:,i... : :: .i:::,,

|' i '' 
'ART.42 ; Acada cargo de provirnento efetivo borr"riono":rr" Classe e Grau de

i i , . ' vencimento sobre o qual-incidirão todas ,; Àtrgr;;;-qür; r;;il;, iÀl;r. - -'

t Parágrafo Unico - os Anexos Vll e lX contêm os vencimentos correspondentes a cada
) uma das Classes dos cargos de provimento efetivo. Art +O 

-r-

: ART. 43 - O servidor do Quadro Efetivo Municipal;+romeadorpara exercer Cargo em
? Comissão passará exercer Função Gratificada e receberá como vencimento o. pioíento.
l do 

.Cargo Efetivo acrescidos de 50 % (cinqüenta por cento). do vencímento áa função

t 
gratificada, conforme estabelecido no Anexo Xll desia Leí, enquânto ocupar o cargo.

Du-
)
)' , ,

72
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ESTADO DE RORAIMA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARACARAI

ART' 44 - As substftuiçoes funcionais serão.pasas 
"";;";;;ru* oo,. 16 ro"=;""";t;,mais dias consecutjvoi, o pág;Jn-to- será'"á"rrrã""prãporcionarmente, ao períodotrabalhado e correspo,ndelg á oÉ"i".ç, entre o ,"n.irÀnio Lur,"o, expurgadas todas asvanta gens pessoaís, do s ubstitu íoo em retáõã";;-;L;;t,d;. t

-- --- ART.'-4s *- A -'concessão --de--GrãtiÍiõãÇõéí-Éípeõ-ià-is daEe+;ó
::lj55:l^^1^ :^"i^.á:l"lq,. por Leí_ Específica 

"* ;ffi;" oJ;.....'!:'J:!U=>Ui,ijCciaiSenaSseguintessituações:
interesse da
exercício em

I - atuação na atenção básica;

ll - localização geográfica do posto de trabalho configurando áreas carentes, longínquase de difícilacesso;

lll - alto risco da atividade;

lV_exercíciopr:ofissÍonalemurgênciaouemergência;

':
Y".,r3rill'o"ação 

de p r:odutividade p ero e xercício do p oder o" ,o oir",u ha fiscariiação

r rrutarrsaoe ou Nrvel de Formacão
ESPecialísta' " :' ---"n- ,Porcêntageffi

nR o/^

'Mesirado- - -:-'
uoutorado

:12::Ye-

2:A %

CAPíTULO XII
DA JORNADA DE TRABALHO

§ íc' A crÍterio do dirigentg" d9 óroão ou instituição, outras condições especiais 
- -o 

,sei.objetodegratrficaçaoou.aoi.-ioiãl';;'d";;;;;i,#:"lt,:aue,deLeiespéctfiê:,....
: : . _...:

§ 2o . os pr:ofissionais de NÍvel recnico superÍor dalsaúde com especiàriiàção, Mestraoo,l 
' '

ou Doutorado poderão f,azer jr" à +-"rcãp-ç; õ "o;*ção- 
por- T itutação sobre o

::1.lT:,i"básico,.de56g,que.seju..,jã:àu."iqidaJeoo]ieÀiiçopúblicomunicipale.que.'.seJa em:sua área de,atuàção espeôÍfi.qa, meq!Àte--oãiàf;;,';E;;d#'ãiàpliã"' . 
,

);

I

I

Ii

ART.46_ovaioratribuídoacadaclassede*n"i*"n!

ffiir?i:flfJ:',f 
para o carso u q,á ú-J,t; 

'.ri,j;?;',i,i"u ,rpu,io r a  l(quarenta)

Parágrafo único - A jor:nada
Anexo V desta Lei.

ART' 47 - Em casos especiais, onde a jornada semanal de trabalho dos servidores cujacarga horária eferiva de serviços.or*iáã"Ju;-ü ffi;):g,!I,.!.,p-(vinte) horas semanaispoderá ser estendida em atê roor-li:: 
to,r ,.q;rgt-â;asa na mesma proporçãoconsiderando o valor do vencimento bàsico estabetecido na tabela de vencimento dasrespecttvascarreiras. , ' ruu rro

de trabaiho de cada caço efetivoi está especificada no

13



:lti':' .. É.'...,?l_j''"i'' r'-:;-:':'ii'
a::-_. j . -').1I'r l-; '

ESTADO DE RORAIMA
REFE]TURA MUNIcIPÂ. ôÊ ãinnc,qn,qi

',' -.-,-. ,i :

§"1". 
A extensão de,iornada o" or",irà;.";;;,"010""0" ou 

"*irtoo"iu' - - *-*-=:' t - -- ',.- -- :,- -'

9 
2" - ,1 extensão de jornada mencionad .por maís de 02 iooi"r ânôe eô À^^^--^-.-lLo t3p.* deste artigo não poderá ser concedidao"] 

::, " 
* 0, j:::]_1 " . 

" 
d ";; ; ü' d 

" ",TSt?,,§;::""9ff"1Xi8:.
§ 3" - O servidor oc
ãrtun.ao"oã;àffi:i[e|X;i?,'.'"tl;=,]-cersos de prorissionais da saúde não rará jus à

- 
§o"- ô ,"ro, 

=ci.i;";l ....:r;;.- ^::^--- -t'-"-'---. -.-,,,, ,... . , . ..... .. .. -.ãste,n,s;1";ó#H;§'fiHffifri;"J::::ír:.r:*f* o" joinàáu oe áue tiatà 
: ::

§_:.-Aextensãode.jórnadaconcedidaaoprofissionaldesaúdenãopoder:áserreduzida

't

' lt ' redução do núrnero de atendimentos da unidade:deisaúde em que estiyer atuando;

,|ll-r:etornodotiÍulardoCargo,qUandoaextensio1esulár:desubstituiçao;..

,.,. ._ ., .__,:" 1:.9nsqo re5ultar !a existência dç car:go vago;
V_ocorrênciadery'1,1|,1,eaodeservidordasaúde,.
Vl - afastarnento do efeÍivo á*;r;;;;o cargo, com ou sár:i : ... - :superiora60(sesse,t,|àia',ã"àn*-'...nr,em!neração.por:período

,r"V|'d;:Yitã3i,jl"'furró, 
ns u;;1,"çro o. 6esenipeiino inaivioúar, nos reimo" d" 

i

r:.. - t,r, ' . t , I ,' .,. '-. t, ' :: '. ' .-: ;

3'3-;,âi','*m*'rffil,?ti;l't*;tu"':ffi. :: #'1,;,.,,
. .-. : -."'Y-.,i:. ., :

' , I l'1 .. '' ia-"l::. '; 
-' '-' ':;- -:. 

"'

^ ^ 
. 

:: _. - . " . _ ..xr:Urr_. 
-!i,_I_V; {\t.f:.:i:,: .,,DoDESENVoLVTMENiorua.cennernn i " ".

ART' 48 - o desenvolvimentoido seruídor 
1ri curruíra. da Áiea da saúde do wunicrpici,

ldeRendentemente 
o" 

"áráiãaã;;rd, dar-se-árrnediante progressão horizontar.
ART, 49
para outro, na mesma ctasse, imuoLLÃente superio;;;;t;; da faixa de vencimentos docargo a que pertencer, desde qr;;r-;;das as normas deste capíturo.

I

)

I

ART' 50'- A prosre§são Hôrí20ntar cdT::t-r:*r: a u1n acrescimo máximo de 03% (trêspor cento) sobre 'o venciment"toãtgãú-ânterioi 
e ,"ià cÀn""didâ ao servidor efetivo affÍ,lfl?,ffi'")"il::j",",1;U3õilÍil3' ,,#",: ; ü'ffiã sraús, desde que sarísraça

I - cumprir o interstício mÍnímo de 03 (três) anos de eíetívo exercício no cargo, entre uma

ll - obter na média do resurtado das o^1_1,:::) úrtimas avariações de desempenho, o
aproveitamento iguat or.rp"rúi;;;%f*tl""trroã;.:§à;r, 

h_
./i r L4
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ESTADO DE RORAIMA
PREFEITURA M UNICIPAL OT CqR,qCARAi

§ 1" - Para efeitos deste artigo, o período ern que o servidor se encontrar afastado do
exercÍcio do cargo, não será computado para. fins .de contaEem de tempo, exceto nas
situações estabelecidas como de efetivo exercícío Sjelo Regímé Jurídico dos Funcionáríos
Públicos do MunicÍpio de Caracaraí.
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§ 2o - Nos casos de afastamento superior a 180 (cento e oitenta) dias por motivo de
licença para tratamenlo de saúde, a contagem do interstício pará fins áe progressão
funcionai será suspensa, reiniciando qüandá do retorno Jo servídor, para completar o
tempo de que trata este artigo.

§ 3'- O período de afasiamento por motivo de doença profissional será computado para
efeito de progressão funcional.

,

§ 4".- A contagern de tempo para novo per:Íodo será iniciada no dia seguinte aquele que o
serv'idor houver completado o período anterior, desde que tenha obtido-a progressão.'

§ 5'- os acrescimos pecuníár:íos per,cebidos pelo r"íiáur,'não seráo computados nem
acumulados para fins.de coneessão ae acrescilro;;li;;j1!5.
ARTi 11 ,.9 período aquisitivo parâ:â Progressão Horizontal será.intenornpido nas

| -por 180 (cento e oitenta) dlas, guando o servídor softer penalidade discíplinar prevista

l]aPt 90 (noventa) diaq, quqndo o servidor faltar.ao serviço por mais de 06 (seis) dias,
continuados ou não, no período de um ano, ressalyados âs fatta. consideradas iegais
Pelo Regirne Jurídico dos Funcionários Públicos do Município dá Car:acàraí- 

I ''-: ' '- 
,)

lRt. 51- 9 servidor efetÍvo que ingressar no serviço público rnunicipal após a data de-aprovação desta Lei, não fará jus-ao acrescimo p"runiário relativo ao adicional por tempo
de s ervíço,, deno mínado qüinqüênio,,hâr, tão isomente, atp úg;rrã" hàrÊJrtri, ná
sendo lícita a acuàulação desses adicionais..

ART. 53 - A progressão hor,izontal, a partir da data de publicação desta Lei, substitui o
e-Jurídies-dos-fu n e ionái:is s-Públicos do Município de caracaraí, sem prejuízo oos-,d"LrJitos poi"Éã"ã0o..

ART' 54 - Se, por omissão da Secretaria Municipal de Saúde, deixar de ser realizadauma ou mais avatiações de desempenho, o número o" ,rJirçããr'-ra" ããli=àau. oointerstÍcio será sub-traído do núme.ro . il ,;rri;õoãr â" desempenho individuar,

.

PSras3fo Unico - A eventual omissão poderá ensejar a instauração de procedimento
adnrinistrativo, com vistas a apuração e aplicação or plnariàrJui-àil"iõrinãrã.-.Jir"tr.

ART- 55 - Perderá o direito a progressão o servidorqúê,.Áo.n"r-íodo aquisitivo:

I - sofrer punição disciplinar de suspensão:

15



I
,
l
)
D
I
L
I
I

)ffi

) ; § f - Nas. hipoteses p.revistas no inciso I do caput deste artigo, o tempo anterior aot 
jad

) '* cumprimento da penalidade- Tliqg9g não--p-o-derá--ser computado-para--efeito -de-
J-*----_jntegralização<iointerstfc]õ;----__--_-,-,::

-: .: :

Il - afastar-se das funções específicas 9" :9u cargo, excetuados ,, ";;. ,r";,=,..como de efetívo exercício n". norru, ã.trtutariÀ;ü;;d;m legisração propria.

ll - Programa lnstitucional de Avaliaçêg gg Desempenho.:' ' '' ':""--":

',, ,'fIlI0'-'o.Plano lnstitucíonal de Desenvolvimeàto,,-d.-e"Reàrr.oê'urranos da saúde :. -deverágarantir: ' . .., ":' ,."-'i-.,::...,,::-- i. ,

: § 2' - Na hipotese prevista. no incíso ll do caput deste artigo, o afastamento ensejará a
H ':::,P^".ntao 

áo periú_'o-uqri.itiuo prrc iiÀs-iJlprosressao,-conrando--se..Dara Íais nnc ntr pÉr ruuo anlenor ao afastamento desde que tenhJsido concluída a reiô""tir;"li;É;€ periodica de desempenho indivídualYi.Á:@ ART' 5ô - o s ervidor u tuly1q 
Yg- 

foi des ignado p ara ex ercer car go em co missão,
P'desempenhandoumarunçao.càtmcao,-ã;:j;iàbprogressõesdacarreira.,Ã€ ART' t':o, acrescímo pecuniário adquiridg pela Progressão Horizontal incorpora-se aoâ
ê: :

!dE L-AtÍtlt_il Í' X\/..

Ã,, , ' , Do PLANo DE DESENVoLVIMENTo DE REcuRSos HUMANoS ' 'w.
@. 

". 
' l*I' 58 - Fica instituído no 

31bíto desta Lei, o plano lnititucional de DesenvotvÍmento
6, , de Recursos Humanos da saúde,.qr" auu"ã-r;i;"" '!r'.r.r'Lqvrv"q'| L 

:7
r'-i.

?l-ProgramaInstitucionaldeQualiÍicaçãto;

J

i

I

i

l

I : âs condições instltucíona," 
f-11u 

,Ta quarificação e avariação que. propiciem à 
'

realização profissional e o pleno desenvolvim;;t"';; potencialidades dos servidores da
= 

Secretarla tift,nlqinalctpsaridfl_

ll - a qualificação dos servidores para o ímplem_ent" d;';'à;roluirrnto organizacional 
l

do órgão ou instituição e de sua correspondentu runçãã"r;"i;"vvÍv""çrtru 
,

i

),

),

)

)

)

)

)i

),,

Itl-: u cr:iaÇão de mecahiôrnos
motivação dos servídores.

ART' 61 - o Programa lnstitucional de QuaÍificação co1{era os instrumentos necessáriosa consecução dos seguíntes objetivos: -'-: -:.§,.#iifr.'i 
.

I - a conscientização,do ser:vidor, visando.sua atuaçãolno arnito da função sociar dasecretaria Municipàl de saúde 
" t.*ãi.i"ío prená àL-rrJ"ioadania, para propiciar aousuário um serviço de qualidade;

g1es9irnq1f9 Íuncionat à favóreçam á' t " 
""_..- 

-,

lt
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ESTADO DE RORAIMA

I - ] PRE:EIU:,1:'I'-:''":?ECARACARAí

ll- o desenvolvimento integrardo cidadão servidorpúbrico. 
. - :- ' -

}I;,ii: i?:"1r]",1?:3_11ofissio1at, 
pressuposto da carreira, deverá ser ptanejada ec^rr.urdud uc iurina rniegraoa a0 ststema, tendo por objetivo:
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ll-- nos curso§ de capacitaçâo e de desenvolvimento,6,Ssgilitação do servidor para odesempenho eficaz das atriblições próBrias das dhrersas áreas e àsncniarirr".!o.-.'vúP9Viqtauüqúü,

llt',:..no: cursos de treinamento gerencial, de assistência e de assessoramento, ahabilitaçãoparaoexercíciodecargoemcomissão._

Parágrafo Único - os. cursos de que tratam os incisos ll e lll serão organizados comfundamento nas necessidades da Administração G;r;4il ürriripi"- 
-

ill^:1_-, !s titurares de cada órsão á"r"iaà-oi"r".ã:ií'ãpoió ,necessário aosprogramas de treinamento, cursos de capacita6o e de desenvolvimãntu, ,"oiãnt",- -"'

I - diagnóstÍco das necessidades do órgão; ,.::.'
ll - sugestão de currículos, conteúdor,. horá.io" e períodos ou metodolágias dos cursos;

lll - levantamento das necessidades e áreas de interesse dos servídores;

do profissional, cujo

)

),
)_-
) '' ,'
)

)

).,
|"
) ,'

) ''

)',
)

,

),
)

)'

I r'"' ' ' §,1'- -egso o afastamento seia deferido'"omolticença iemrnuruJu, aÍém da percepção.

suarelaçãodetrabalhoeo,exercício.de.Seuü'dilffi
afastamento que rhe foi concedido e, se inferior, pár r, ú,:lrà";; ú:idó ,,il.

§ 4o .- Não poderá ser autorizado o afastamento total do serv-i.ç!"gl,durante o período doEstágio probatório, sem o devido interesse o, ÀarlÁirirJõaá"rvrrni"iprr.

|It, u'- o Programa lnstitucional de Avaliação oe oãsem'preãÉo deverá constituir-seem um processo pedasogico e parricipativo, abrànserd;;; fr;;;;iü;ã;, 
""ãuàriuçao,

do

I - das atividades dos servidores;
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-il
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ll - das atívidades dos coletivos de trabalho;

lll - das atividades do orgão ou da instituição.

Saúde.

l" -. capacidade tecnica ;

ll - eficiência;

Ill - eficácía;

ART. 68 - A avaliação de desempenho, 
,qug |em,gor obieüvo dar eficÍênàia ao serviço

oúblico, s9,rá realízada anuatmente; páro tnLr" i*"OIú ã iãrvioor e por ete própr:io; soba Ôrientação e coordenação da comissão oe oáiáÀ;lÃ-ért" Funcionat, 
""rrtitiiio"á 

p;03 (três) membros'titulaies e o3 aiáii =rprànt"s,-ffi'siiJãirãl 0",#**}!!ivo doMunicípio, eleitos entre sí; corn manoaío de 03 ttrá.jánãs;lÀos tennos do resulamento. .

ART: 69 = A avaliaçã1de des.qmpenho deverá procürai Oar eticiêncià ao sár:viço públicoer nesse processo, serão consjderados, no minirf;";;;;d;rtes fatores: , r vuv'rvv

I \É;7

lfl;,li; :;",:.^"."^""-?^j::l1,inr: g: desempenhg oev91a sgre1r_erfl191r1e.l gv_q

l;,1;:tiejciiiii=ir'Ü 
uas 

iÍlstrturçÔes,. cumpríndo a,ig-neio. social da Secretaria Municipal de

estruturados com objetivídade, qregisão, yar,idade, regtúioáoã-;;úiióiááã";;;ê;rçã"
aos objeiivos, métodos e resurtados definÍdor n.ri.'I;ã.selã ffiffi;á;il;;Decreto do Chefe do Executivo Municipal. --- ":-':' -Y' "

L'I .

L ,t-'I ,,-,I ,i-,
l:,, '

)l
l,i
t,l,
D,
l,'
l,
),
)
)'
),
D1
l,
t

, ,: V._4ssiduidade;

__" Y_l 9ap_Qçjdpge_d__e__rlLqia!iye; _, _

------:-_Rr=T - c _
por Decreto do Executivo frrrlnicipat. 

:- - -- -Yr'

ART' 71- P,ara que a avaliação de desempenho seja efetiva, deverao sêr observados os

-i-.-... .. _ _

l- periodicidade;
,

ll - conhecimento prévio dos fatores de avariação petos seruu.àíás.

Ill - objetividade e adequação dos proiessos e instrumàntn. de avaocupacional dascarreiras; ,' - --'

V - fundamentação escrita da avaliação;

liação a

Í{

o conteúdo
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V - conhecimento do:resultado da avaliação, pelo servÍdor.
ÂhT ry^ÂRi' 72 - os instrumentos de avaliação,de desempenho deverão ser preenchidos taniopela chefia imediata do servidoi 

-q!a'rlg__peÍg-ptqp_r:q__s_enrÍdor_e _serão._env,íados__à___-comissão-deüesenvolvimen-roÉmar:*io"ãhrr,,-.rh'.ouração.

' ' ' Parágrafo Único * o Fode. Exggutiyo.Roder'á valer-se de assessoria extema, contratada'.' "-- , - éspeicialrnentêparadar supoí"'iãJffiã:õ;,s§rl o*,onsenüotüimenÍo Frncionár. " - .

capírulo xvll
oo eruouao-nnürlro

na secretária Municipat oe saude-"r;#;ürT;;9,, nos cargo' previstos no Ángr. ,,leyando-se em consiá.r";ã"; seguintes fatores:
-| - atribuições desempenhadasrno cargo ànÍer:iormenie ocusado pero servidor: efetivo,:..paraoqualfoiaprovadoem.on.,,"o:|úÜii;;.-,lvl!l'...,.....

, fl- classe de,vencimeÀto do cargo ocupado pelo,.,uidor, 
, 

. 
, ,,

,IIl_nÍveldeescolaridade;.'
.,,,:

tv - habilitação legal do servidor para o exercício de profissão regularnentada,

§ 1o -'Ficam os atuais servidores-di;,1e1sqdos do cumplnr"nto oàrlr*quisüos mrnimos' ' exisidos àôs inciso,s rL;e irr;'[arà-ãr";i;'Jã:aiaüdr##i;ü:ru*J'a5,Àova.s*ração
., . : -ffi 5:'.fi.i;:: Elfffi::::;: :1'r q* à"i ;:bffi#il,l lesa, pará o

I 2: * os atuaís servidores que não at":g^.,r9, os ràqúisitos.exisiolsno-inciso.ilr e,gue,i,Iorem enquadrados é1n ngvos 
"rrgor bi;yrtoi'n"an-ó1ãri'Iiop,"1"oo á,parrícipaçãó de

,5Tfl:iliü1";':ffi101.;,:;:g:*i=ii."11'r*ãa.,ii*á.i;ilmeiío-conrorme_esÍaberecá

l;it'. ãi.i itl-{-.,.._.,.:i.:.:.... 
. .

.-..\,:. i.",.;-.
ESTÁDO DE RORA'MA

PREFE'TURA MUNICIPAL OC CERACARNí

,8ffJ: i:i e a i n d e; q,, r inôu õã ;il';iu # " ati"l%iifl'§f;ii# |ffi %f.5'ii:

§ 3"- Cas o nec essário, o utras

l.

i ." ''

fpras de 9n quadramento p oderão ser edit adas p or
identificadas n,

ART. 74 - o enouadramento dos servidof.r:gr? rearizadoatraves de uma comissão deservidores desísnada.Fl;ã"?'uo,i" d; qÀi" ;r'Êlãiutiro Municipar, devendo aT es m a ser pres íd ida p eio sec*f iiJú"r1 
91pr 1. 

0.9 ho"Ã i,tiãçao.
Parásraro Único 

i?'^Tr'^* d" !nqy{:1T,-::l: ,-"J , prazo máÍmo o" uo (sessenra)dias para proceder ao enquadramento oàs servioores de que trata esta Lei. :

ART. 75 - Caberá à Comissão de Enquadramento: ,.:"

las à aprovação

*{

do

| - elaborar normas complementares de enquadrarnento e submetê_Chefe do Executivo Municipal; -- --
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ESTÂDO DE RORAIMA
PREFE'TURA MUNICIPAL DE CARACÂRAÍ

r

il,fi, Il - elaborar as propostas dos atos de enquadramento e encaminhá-ras ao
Executivo Municipal para aprovação.

Parágrafo Único - Examinados e aprovados pelo.Chefe oo Executivo MunicÍpal os atosde enquadramento, .Efg g,9ig1q.{e--g}pe-{Lçae-de;s-pecÍlvo-decretoMunicípat.- -------:- - -----

Chefe do
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ART' 76 - Do enquadramento não poderá resultar redução de vencimento e vantaoenspei-manenies. : -.- ' -' '

IJ

.;tÊ=

':l ,l
t: ',\.. J,

'ART' 77 -Para o enquadramento em grau nà r"r,*t, d;v;cirn;nt"u áe"t l*i'.r.,-.;
ser apuràdô o tempo de exercício oo iervio;r .ÍJ;;;-p$iffi;;ffiffiffi;;
apurado. dividido por 03 (kês), cujo resqltado será o número de graus , q;ã J servidorterádireito,obser:vadososseguintescriteríos:

| - caso o vencimentô atual seja igual ou menor que o proposto, deverá ser observado aclasse e o grau de vencímento proposto para o 
"nqraorarà;t"r' 

-- - * --' vvvv' suuv q

It ' caso o vencimentg^,1tual 
;e1a:maior: 

que o proposto, o servidor ocupará o gr"u 
"u1o:vgncimento seja imediatament"ttup"rior, dentro da faixa de vencimentos da clãsse,que

lll - sendo o vencimento atual rnaior do c,ue o"proposto e não sendo possíveí encontrar,na faixa de vencimentos, varor .q;ir;Éni", 
""l"íúoid;;;;"*r-;iIr*aff"no n*correspondente ao seu rempo o*lã-iço;á É;;;iü; ;r="-r;sàaliiiã *iãir"nto oograu e terá, a tÍtulo de rlantagem pessoál, direito a difer:ença, 

"on.. "qoàr,ir.iãilá"maã"osreajustes.concedidos.qe|a-Prefe.t.ia-tvt.unÍcip.a,.,.-.:.-'::-.-.u:YYq|.,.:,'.1".,.-

Parágrafo Úniêo- Fica aütorizado o árredondâmánto da contagem de tempo,confonne

ta) días para- completar um novo grau, este não _será computado'no'enquadramento. .- -. 
. . : .: ,.. , 

:

r:

ART' :78 - o servidor terá o prazo dei: lzi-o (cento e vínte)'dias, contadosida data. dapubticação do ato, para recorrei da decisã;À";;;;r;;;r;;r;;;;";":" '

i:-,:i;.e: ili'r

titi
p
Itt
)I
a
t
)Ilt
l

Parágrafo único - O-,
considerando-se o cargo oü emprego qrã ;irrb;ú;dJ"á*ãr.iu antes da concessão desua. aposentadoria, respeitadas todas as regras de enquadr;";io ;;,*id"";;#ativídade.

, DAS DtSPOStçÕes rlrurus

ART' 79 - , os vencimentos estabelecidos nos Rnu*or ütt .e lX serão devidos aosservidores do Quadro de Provimento Efetivo a". càráirffi-,ffi o"'õãoà. ,penas apartir do primeíro dia d.o mês subseqüente uo ou proii.áçã*o"s atos de enquadramentomencionados nesta Lei. - -- :;rf; ,' "-...

ART' 80 - Todas 
:^s =valtlgens. 

pecuniárias concedidas aos servidores efetivos daPrefeitura Municipal serão estãnoiaas aoi servidores da secretaria Munícípal de saúde.
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ART. 81 - A despesa com pessoal do Município não poder"á exceder os limites
estabeiecidos na Constituição Federal e na Lei de-Responsabílidade Fiscal.

§ 1" - A concessão {e_[yql,quqI-VAntag_eo--ou-aurnento,de-rcrnunemÇãq--€-eriaçãode--
ãm-pFegãs é funções ou alteração de estrutura de carreiras, bem como a

admissão ou contratação .de pessoal, a qualquer título, pelos ór:gãos e entidades da

i. .. qÇministração mantidas pelo pod.gç públicor qo pgd.elíg sgr-fqita9: .l

, t - se houver prévia doteção orçamentária süfiêbntê.rpãia.'atendei' às pi-ojeções cie
despesa com pessoal e os acréscimos dela decorrentes;

, ll ' se houver autorização específica na Lei de Diretrizes Orçamentárías - LDO;

efeitoderemuneraçãodepessoaldoserviçopúblico:',:
ART. 82 - A fixação dos padrões de vencimento e dos demais componentes do sistema

lmponentes oe
cada caretra;

,.::II_osrequi5itosparainvestidura;

lll,-aspeculiari,dadesdocargo..
.,.,§.1o-oSeàretárioMuniôipaiseiáremúneradoexciusivamentêporsubsídiofíxadoem

' parcela única, vedado o acréscimo de qualquer gratificação, adícional, abono, prêmio,
..-''.--'verbaderepresentaçãoououtraespécieiemune'atória..=.-.-....-.,--...=',-,,..,

.. ..r..: .,::. 1..,:..-i--a:..i,,.-:, I i ; .. .. i

'anterior, somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada .a ' '

.:.,-,..-'-..iniciatívaprivativaemcadaCaSo,SemprenameSrnadataeSemdistinçãodeíndices.

..,(,' (..;
'v À.:l

'.1:a^, 1 .

1.-- í l
111( I

t-..t' :

r ) -... r

fl

§ 3" - A remuneração dos ocupantes de carEos, funções ,e ernpregos públícos da
administração do Poder Executivo do Município .e os-proventos,'pensões ou outra
espécie remuneratória, percebidas cumulativamente ou não, incluídas as vantagens

t
:ii

),
l,
L,
L
l,
),
),
),
L,
I
I

= r uai nlttra natureea, nãO_pnderao_eXCedeC_O_suhsídio úpnsal, ern .----.-._
espécie, do Prefeito Municipal, 

,

ART. 83 - Os servidores públicos da área de Saúde são vinculados ao Regime Geral da
Previdência Social.

,

ART. 84 - Fica autorizada a ôessão onerósa de servidor do Quadro dei Provimento
Efetivo da Administração Geial, das Caneiras de Auxiliar e Assistente em Serviços de
Apoio para os quadros da Saúde, no que couber.

ART. 85 - Integram a presenie Lei os Anexos I a Xll

ART. 86 - Revogam-se as Leis Municipais: ,{"1-
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ESTADO DE RORAIMA
PREFEITURA MUNIcIPAL DE CARAcARAÍ

que Dispõe sobre o g!,fOr:o , cargos públicos e vencímento., pãnoservidores da prefeítura tvtunici[ai ?ã 
-crr*;;;i:;";;' 

ortr".

1t1t:f:lg:::t" Art. 176 áa Leí no z40ts3, de de 1993.____::r"=j:::-y:a' 1:_g1l§L!_i1!,iv{._9e19_{e_c9.9§19_de.1eeÍ

ART" 87 - Esta Lei entre ern ,,igor na data de,sua publicpção.

Gabinete- do prefeito, caracaraí- RR em 26 de outubro àe 2009.
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,A.NEXO VI

Saúde - AXS

lunono oE cannerna óãê caRêõs DA ili1rÉ--- - -
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p E cARRETRA pos cARces.aorvrrmêinafrüi

Assistente em Serviços de
Apoio - ASA
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